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PORTAI. DO JJAI,E

.DISPÕE SOBRE A AUTORTZAçÃO aO

PODER EXECUTTVO MUNICIPAL

PARÂ ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONAL SUPLEIIENTAR T{O

oRçAIIEI§TO DO MT NICÍPIO DE

SILVEIRÂS, PARA O EXERCÍCIO

FINANCEIRO DE20/26 E DÁ OUTRAS

PROVIDÊITCIAS."

AUTOR: EXECUTM IúUNICIPAL

A CÂMARÂ MUITICIPAL DE SILVEIRAS APROVA:

AÍt. 1o- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no orçamento vigente, um
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1OO.O00,oO (cem mil reais), destinado ao reforço
das seguintes dotaçoes orçamenlárias:

UNIDADE

ORçAMENTÁRIA
FUNCIONAL

PROGRAMÁTICÂ
EI-EMENTO

DE DESPESA

FONTE DE

RECURSOS

VALOR

RS

02.06 - SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244,0007.2039
- BLOCO DE

PROTEçÃO

SOCIAL BÁSICA

3.3.90.30.00 -
Material de

Consumo

05 - Transferêncía e
Convênios Federeis

- Vinculados
Rs 70.000,00

02.06 . SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0007 .2039
- BLOCO DE

PROTEçÃO

SOCIAL BÁSICA

3.3.90.39.00 -
Outros Serviços

de Terceiros
Pessoa Jurídica

05 - Transferência e

Convênios Federais
- Vinculados

Rs 30.000,00

Rs 100.0m,0o

AÍt. 20- Para coberturâ do crédito aberto no artigo anterior, será utilizado o

recurso proveniente de Excerco de AÍrccsdrçeo, nos termos do Art. 43, s 1", inciso U, da L€i

Federal n" 4.32011964, decorrente do rcpasse de Emcnda ParlameÍltar Indiüdua-t (Dcputado

Márcio Álvino), via Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS)

AUTóGRÂFO N" I,396 DE 04 DE MAIO DE 2026

í
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Art. 3"- Esta Lêi entrará em vigência na data de sua pubücaçáo, revogando as

disposiçóes em contrário.

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, O4 de maio de 2026

MESA DA CÂMARA CIPAL

VER. DIRCEU DO DOS SANTOS
Ílte

\IER
Vice-Presidente

VER. WALDINEI DE ANDRÂDE PONTES
1" Secretário

Publicado na S a da Câmara Municipal de Silveiras e no site
oficial, aos quatro dias do mês de de 2026.

Regi em Li Comp nte

AITTÔI{IÂ DE GOMES
Diretora Geral

DOS SANTOS
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